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Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de
nova inclusão em pauta.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Coordenadora da 2ª Subcâmara de Coordenação e Revisão

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 628, DE 5 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a alteração da Resolução CJF nº 72, de
26 de agosto de 2009, que estabelece as diretrizes
para a aquisição, utilização e controle de veículos no
âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro
e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o decidido no Processo n. 0000415-75.2019.4.90.8000, , resolve:

Art. 1º Alterar o item 2, do inciso IV, do art. 3º e o item 2, do inciso V, do art.
3º; os §§ 2º e 3º do art. 9º; o parágrafo único do art. 11; o art. 13, caput; e o § 2º do art.
13; todos da Resolução CJF n. 72, de 26 de agosto de 2009, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º [...]
IV - [...]
2 - características: pick-ups de cabine dupla, vans com capacidade mínima de

oito ocupantes, micro-ônibus e ônibus, motor com potência condizente com o serviço.
V - [...]
2 - características: furgões, pick-ups de cabine simples, utilitários minivans e

multivans (SUV) com capacidade mínima de 5 (cinco) e máxima de 7 (sete) passageiros,
reboques e semirreboques, motor de potência condizente com o serviço." (NR)

(...)
"Art. 9º [...]
[...]
§ 2° A aquisição de veículos com características de pick ups de cabine simples

e dupla e de utilitários multivans (SUV) fica condicionada à fundamentação de sua
necessidade.

§ 3º Em situações excepcionais, devidamente justificadas, o Colegiado do
Conselho da Justiça Federal poderá autorizar a compra de veículos não previstos por esta
Resolução." (NR)

[...]
"Art. 11. [...]
Parágrafo único. Em ocorrendo a renovação de frota oficial, caso se demonstre

que o veículo antigo, pertencente ao Tribunal, ainda possa ser utilizado em outra unidade
judiciária vinculada ao próprio Tribunal, poderá ser realizada a transferência do automóvel
para essa unidade ao invés da sua desativação." (NR)

[...]
"Art. 13 O plano anual de aquisição de que tratam os arts. 11 e 12 será

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal no âmbito de sua Secretaria e pelo respectivo
Tribunal e incorporado ao orçamento anual.

[...]
§ 2º A aquisição de veículos dependerá de prévia aprovação do Colegiado do

Conselho da Justiça Federal." (NR)
Art. 2º Incluir o § 4º no art. 9º; a alínea "g" no art. 11; a alínea "g" no art. 12;

o § 4º no art. 13; todos da Resolução CJF n. 72/2009, com a seguinte redação:
"Art. 9º [...]
[...]
§ 4º A aquisição dos veículos dos Grupos B e C estará sujeita à observação de

limites de preços, os quais terão seus valores ajustados, anualmente, pelo mesmo índice
utilizado pela Secretaria de Orçamento Federal quando da divulgação dos pré-limites para
elaboração da proposta orçamentária anual."

[...]
"Art. 11. [...]
[...]
g) declaração da compatibilidade da aquisição com o Planejamento Estratégico

do Órgão.
Art. 12. [...]
[...]
f) declaração da compatibilidade da aquisição com o Planejamento Estratégico

do Órgão."
[...]
"Art. 13 [...]
[...]
§ 4º O plano a que se refere o caput não será incorporado à proposta

orçamentária da Justiça Federal no momento da sua deliberação junto ao Colegiado do
Conselho da Justiça Federal, na sessão de agosto, devendo tão somente ser destacado o
seu valor."

Art. 3º Revogar o parágrafo único do art. 9º-A; a alínea "e" do art. 11; e a
alínea "d" do art. 12, todos da Resolução CJF n. 72/2009.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

RESOLUÇÃO Nº 630, DE 5 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a Carta de Serviços ao Usuário da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o decidido no Processo SEI n. 0000094-18.2019.4.90.8000, e

CONSIDERANDO que a Lei de Acesso à Informação - Lei n. 12.527, de 18 de
novembro de 2018, recomenda que os órgãos e as entidades públicas devem fornecer
informações sobre as atividades exercidas, suas atribuições, políticas, organização e
serviços;

CONSIDERANDO que a Lei n. 13.460, de 26 de junho de 2017, estabelece
normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços
públicos prestados direta ou indiretamente pela Administração Pública, tornando
imperativa a publicação de Carta de Serviços ao Usuário;

CONSIDERANDO que a referida lei determina a avaliação dos serviços públicos
prestados, bem como publicação integral dos resultados no sítio do órgão;
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CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n. 1.832/2018
- Plenário, recomenda que as organizações fiscalizadas adotem providências para elaborar
e publicar, em suas respectivas páginas de transparência na internet, a Carta de Serviços
ao Usuário;

CONSIDERANDO que o Conselho da Justiça Federal é o órgão central dos
sistemas administrativos da Justiça Federal, tendo como atribuições principais exercer a
coordenação central e uniformização de procedimentos, resolve:

Art. 1º O Conselho da Justiça Federal e os Tribunais Regionais Federais devem
disponibilizar sua Carta de Serviços ao Usuário, a ser confeccionada de acordo com as
exigências desta resolução, sendo objeto de atualização periódica e permanente divulgação
em sítio eletrônico do órgão na internet.

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário deverá ser redigida com linguagem simples
e de fácil entendimento para o público em geral, evitando-se a utilização de siglas, jargões
e estrangeirismos, bem como de termos técnicos, salvo quando indispensáveis.

§ 2º Na Carta de Serviços ao Usuário deverão constar, de maneira clara e
objetiva, todas as informações pertinentes aos serviços oferecidos, as formas de acesso a
esses serviços e os respectivos compromissos e padrões de qualidade estabelecidos em
relação ao atendimento.

§3º A disponibilização ao público de carta de serviços que atenda os requisitos
previstos nesta resolução deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a
partir de sua vigência.

Art. 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá dar conhecimento público das
competências institucionais do órgão e detalhar as seguintes informações, de maneira clara
e objetiva:

I - serviços oferecidos;
II - forma de atendimento para a prestação dos serviços (presencial, virtual,

telefônico e outros);
III - principais etapas para processamento do serviço;
IV - locais e contatos para acessar os serviços;
V - dias e horários de funcionamento dos setores de atendimento;
VI - prioridades no atendimento;
VII - requisitos, documentos e informações necessários para acessar os

serviços;
VIII - previsão do tempo de espera para o atendimento;
IX - prazos máximos para a prestação dos serviços;
X - mecanismos de consulta, por parte dos usuários, acerca do andamento do

serviço solicitado e de eventual manifestação;
XI - mecanismos de comunicação com os usuários solicitantes;
XII - procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuários;
XIII - sinalização e condições para acesso e circulação de pessoas,

principalmente daquelas com dificuldade de locomoção;
XIV - procedimentos alternativos para atendimento quando o sistema

informatizado se encontrar indisponível;
XV - outras informações julgadas de interesse dos usuários.
Art. 3º Compete, preferencialmente, ao setor de ouvidoria das unidades da

Justiça Federal ou a setor com atribuição de manutenção dos canais de comunicação com
o público em geral:

I - promover e coordenar a disponibilização de informações sobre os serviços
prestados pelo órgão, por meio da Carta de Serviços ao Usuário

II - manter os canais de comunicação atualizados e disponíveis ao público no
portal do órgão;

III - atualizar as informações constantes da Carta de Serviços ao Usuário e
divulgar outras informações relativas às demandas recebidas acerca dos serviços do
órgão.

Art. 4º Compete ao setor de ouvidoria dos Tribunais, Seções e Subseções
Judiciárias:

I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos,
as manifestações encaminhadas por usuários de serviços públicos, no prazo de 30 (trinta)
dias, prorrogáveis, justificadamente, por uma única vez;

II - suprir as dúvidas dos cidadãos sobre os serviços prestados pelas unidades
do órgão, respeitado, quando houver, o sigilo exigido por lei;

III - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as
informações mencionadas no inciso I deste artigo, indicando o número de manifestações
recebidas no ano anterior, os motivos das reclamações, a análise dos pontos recorrentes e
as providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas, apontando
as falhas e sugestões para melhorias na prestação dos serviços.

Parágrafo único. O relatório de gestão será encaminhado à autoridade máxima
do órgão a que pertence a unidade de Ouvidoria e disponibilizado integralmente na
internet.

Art. 5º Cada Órgão deverá desenvolver um sistema de monitoramento das
reclamações recebidas, avaliando o grau de satisfação dos seus usuários com o
atendimento, e divulgando, anualmente os resultados da avaliação de seu desempenho nos
seguintes aspectos:

§ 1º Quanto ao grau de satisfação dos usuários:
I - satisfação do usuário com o serviço prestado;
II - qualidade do atendimento oferecido ao usuário;
III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos

serviços.
§ 2º Quanto aos resultados da avaliação de desempenho:
I - quantidade de manifestações de usuários;
II - medidas adotadas pela Administração Pública para melhoria e

aperfeiçoamento da prestação do serviço.
§ 3º A avaliação será feita por meio de pesquisa de satisfação, a ser realizada

até o final de fevereiro de cada ano, ou por qualquer outro meio que garanta significância
estatística aos resultados.

§ 4º O monitoramento e a avaliação sistemática, realizados por meio de
aplicação de pesquisa de satisfação junto aos usuários, subsidiarão o aperfeiçoamento
contínuo dos compromissos de atendimento estabelecidos na Carta de Serviços ao
Usuário.

Art. 6º O resultado da avaliação deverá ser publicado integralmente no sítio de
cada Tribunal Regional Federal, incluindo o ranking das seções judiciárias com maior
incidência de reclamação dos usuários na periodicidade a que se refere o art. 10, e servirá
de subsídio para reorientar e ajustar os serviços prestados, em especial quanto ao
cumprimento dos compromissos e aos padrões de qualidade de atendimento divulgados na
Carta de Serviços ao Usuário.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigência na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 202, DE 30 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre o julgamento de processos judiciais em
sessões em ambiente eletrônico no âmbito da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Fe d e r a i s

A CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL E O PRESIDENTE DA TURMA
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - TNU, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais,
sobretudo, a informalidade, celeridade e economicidade;

CONSIDERANDO o disposto pelo art. 14, § 3º, da Lei n. 10.259/01;
CONSIDERANDO o que consta do art. 23, § 2º, do Regimento Interno da Turma

Nacional de Uniformização, , resolvem:
Art. 1º. Instituir, no âmbito da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais - TNU, sessões de julgamento em ambiente eletrônico, sem prejuízo da
realização de sessões presenciais.

Parágrafo único. Os julgamentos colegiados da TNU, à exceção dos
representativos de controvérsia e demais hipóteses previstas nesta Portaria, deverão
acontecer, preferencialmente, na forma prevista por esta Resolução.

Art. 2º. As sessões em ambiente eletrônico observarão as seguintes etapas:
I - designação pelo Presidente da TNU em ato próprio;
II - inclusão, pelos relatores, dos processos na plataforma eletrônica de

julgamento;

III - publicação da pauta no Diário de Justiça Eletrônico da TNU, com
antecedência de cinco dias úteis da abertura da sessão;

IV - abertura da sessão, que terá duração mínima de cinco e máxima de dez
dias úteis, conforme definido pelo Presidente da TNU quando da publicação da pauta de
julgamentos;

V - fim do julgamento, que corresponderá ao término do prazo fixado pelo
Presidente da TNU na forma do inciso anterior.

§ 1º As pautas das sessões a serem realizadas em ambiente virtual serão
publicadas no Diário de Justiça Eletrônico da TNU, dando-se ciência às partes e ao MPF no
sistema processual.

§ 2º Publicada a pauta, no prazo de cinco dias úteis:
I - os integrantes da TNU poderão expressar, justificadamente, sua não

concordância com o julgamento em ambiente eletrônico;
II - as partes, por meio de advogado regularmente constituído, bem como o

MPF, a DPU e os interessados, devida e previamente habilitados nos autos, poderão:
a.) manifestar, fundamentadamente, oposição ao julgamento em sessão em

ambiente virtual;
b.) apresentar memoriais, juntando-os diretamente, no respectivo processo;
c.) solicitar sustentação oral na própria sessão a ser realizada em ambiente

virtual.
§ 3º A Secretaria da TNU deverá observar o prazo regimental para sustentação

oral, bem como a ordem de sua apresentação, acercando-se de todos os recursos
disponíveis para manter sua integralidade, disponibilidade aos julgadores e ao
representante do MPF, arquivamento em pasta própria e possibilidade de anexação ao
processo respectivo, desde que indispensável e assim determinar o relator.

§ 4º Para fins do disposto na alínea 'c', no inciso II do § 2º deste artigo,
conforme a disponibilidade dos recursos técnicos, a Secretaria da TNU poderá:

a.) agendar data e hora para gravação em plataforma específica;
b.) fornecer aos interessados endereço eletrônico para envio do arquivo, de

áudio ou de áudio e vídeo, que deverá observar as especificações técnicas de formato,
resolução e tamanho a serem definidas em ato próprio, sob pena de não
conhecimento.

Art. 3º. O início da sessão definirá a composição do órgão julgador.
§ 1º Previamente ao início do julgamento, o relator disponibilizará, no painel

da sessão, relatório e voto do processo, os quais somente serão tornados públicos com a
publicação da ata de julgamento.

§ 2º Os integrantes do Colegiado terão pleno acesso ao relatório e voto
apresentados previamente pelo relator e poderão, em ambiente próprio, apresentar
questionamentos, contra-argumentos, dúvidas, pedidos de esclarecimentos, discordâncias
pontuais e tudo o mais que considerarem necessário à formação de suas convicções.

§ 3º Os integrantes do Colegiado lançarão seus votos e destaques no painel da
sessão até o seu encerramento, de acordo com as seguintes opções, que serão
devidamente identificadas no sistema:

a) acompanha o(a) Relator(a);
b) ressalva;
c) divergência;
d) acompanha a Divergência.
§ 4º Nas hipóteses 'b' e 'c' o responsável deverá apresentar seu voto no

sistema.
§ 5º A ausência de manifestação em qualquer das formas do § 4º deste artigo

até o encerramento da sessão implica adesão integral ao voto do relator.
§ 6º Havendo voto divergente no painel da sessão, a conclusão do julgamento

dependerá da manifestação de todos os magistrados que registraram presença no seu
início, salvo se alcançada a maioria por um dos votos apresentados.

§ 7º Na hipótese de não haver manifestação de todos os magistrados que
registraram presença no início da sessão ou não for alcançada a maioria por um dos votos
apresentados, o processo será excluído da pauta para posterior inclusão em sessão
presencial.

§ 8º O pedido de vista retira, automaticamente, o processo da pauta da sessão
em que for apresentado, ficando a critério do vistor incluí-lo na sessão, oportunidade em
que os votos porventura já proferidos poderão ser modificados.

§ 9º As discussões, pedidos de esclarecimentos, manifestações, argumentos e
tudo o mais que for objeto de debate entre os integrantes do Colegiado durante a sessão
serão devidamente registrados e arquivados na plataforma de julgamento para posterior
juntada aos autos, se for o caso.

§ 10 Decorrido o prazo fixado na forma do art. 2º desta Portaria para término
da sessão, o sistema contará os votos e lançará, de forma automatizada, na plataforma
eletrônica, os resultados dos julgamentos.

§ 11 O Secretário da TNU lavrará a ata da sessão, que poderá ser
disponibilizada automaticamente pelo sistema, e tornará pública a decisão do colegiado
mediante anexação do extrato ao respectivo processo judicial.

§ 12 O inteiro teor do acórdão será anexado ao processo judicial, intimando-
se as partes.

Art. 4º. A oposição ao julgamento em ambiente eletrônico, apresentados na
forma do art. 2º, § 2º, II, letra 'a', desta Portaria, será apresentada por meio de petição
devidamente fundamentada e protocolizada no processo respectivo.

Parágrafo único. A manifestação de oposição de julgamento em ambiente
eletrônico será imediatamente submetida ao relator, que decidirá no prazo de 24
horas.

Art. 5º. Enquanto não houver disponibilidade na plataforma de julgamento em
ambiente eletrônico das ferramentas próprias às automatizações previstas nesta Portaria,
caberá ao Secretário da TNU realizar as respectivas tarefas diretamente no sistema
processual ou no processo correlato.

Art. 6º. Na fase inicial de implantação serão intercaladas sessões em ambiente
eletrônico e presenciais, de modo que seja garantida a realização de uma sessão de
julgamento da TNU por mês.

Art. 7º. Aplica-se o Regimento Interno da TNU, no que couber, às sessões em
ambiente eletrônico.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da TNU.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Vice-Presidente do STJ e Corregedora-Geral da Justiça

Fe d e r a l

MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
Presidente da TNU

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 31 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação do vencimento da
anuidade do exercício 2020.

O Conselho Regional de Psicologia da 24ª Região RO|AC (CRP24-RO/AC), no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas pela Lei nº 5.766, de 20 de
dezembro de 1971 e de acordo com a Resolução CFP Resolução nº 3, de 23 de marçode 2020;

CONSIDERANDO o enfrentamento de saúde pública decorrente do novo
Corona vírus/COVID-19;

CONSIDERANDO a capacidade de fluxo de caixa individual do Conselho
Regional de Psicologia da 24ª Região - RO/AC;
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